
04017-00015394/2022-78. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: PLÍNIO PEREIRA
MATEUS BORGES. Processo: nº: 04017-00031665/2023-13. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA
APARECIDA. Processo: nº: 04017-00030714/2023-09. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: AFA FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Processo: nº: 04017-
00034461/2023-34. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: YURI
SANTOS SANTANA 05364675106. Processo: nº: 04017-00006481/2022-34. (AUTO
DE INFRAÇÃO). Recorrente: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUTI S.A. (OBA
HORTIFRUTI). Processo: nº: 04017-00028325/2023-13. (AUTO DE
NOTIFICAÇÃO). Recorrente: BAR E MERCEARIA ALÔ MARTINS LTDA ME.
Processo: nº: 04017-00025763/2023-11. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente:
WILIAN PINTO DA SILVA 70352543-59 - ME. Processo: nº: 04017-00029662/2023-
10. (AUTO DE APREENSÃO). Recorrente: GAZETA PRODUÇÕES LTDA - EPP.
Processo: nº: 04017-00000885/2024-86. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Relator: EDUARDO DA SILVA VIEIRA. Recorrente: GELATERIA STONIA LTDA.
Processo: nº: 04017-00034798/2023-41. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrente: CARLINDO REIS DE ALMEIDA. Processo: nº: 04017-00005906/2023-
79. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: LUCINHA PEREIRA
NOVAIS GALVÃO. Processo: nº: 04017-00000119/2024-11. (AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: ROSANA BORGES DO NASCIMENTO
ROSA. Processo: nº: 04017-00034162/2023-08. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).
Recorrente: MS2 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Processo: nº:
04017-00020559/2023-12. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).

JANAÍNA DA SILVA SOUZA
Vice-Presidente

 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO PRESENCIAL DA 2ª

CÂMARA
Data: 26 de abril de 2024, sexta-feira. Sessão Ordinária Presencial. Horário: às 14:00
horas. Endereço da Sede: SIA trecho 03, lotes 1.545 e 1.555, sala 203, Brasília/DF.
Relator: GENIVAL HERMANO DA SILVA FRANÇA. Recorrente: GBM
PUBLICIDADE E TECNOLOGIA EM MÍDIA LTDA-ME. Processo: nº: 04017-
00006759/2023-54. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrente: EMERSON HIGINO
DE MATOS. Processo: nº: 04017-00014074/2023-81. (AUTO DE INTERDIÇÃO).
Recorrente: NOVO SUCESSO BAR E RESTAURANTE LTDA. Processo: nº: 04017-
00011597/2023-76. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrente: JASWANT RAI
MAHAJAN. Processo: nº: 04017-00033669/2022-55. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: MARIA DAS GRAÇAS LEITE BENEVIDES. Processo: nº: 00361-
00056988/2017-37. (TEO). Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO O DA SHCGN
710. Processo: nº: 0361-002726/2016. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente:
METRÓPOLES MÍDIA E COMUNICAÇÃO LTDA. Processo: nº: 04017-
00018170/2022-18. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: B&B COMÉRCIO DE
PNEUS E RODAS. Processo: nº: 04017-00001877/2023-76. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: DOMINGUES & RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Processo: nº: 04017-00010453/2022-11. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente:
CHRISTINA DO PRADO LIMA VILHENA. Processo: nº: 04017-00008683/2021-30.
(AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Relator: AGNUS MODESTO DE
SOUSA. Recorrente: HENRIQUE OTÁVIO R. L. PINTO. Processo: nº: 04017-
00018873/2023-27. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: ÂNGELA MARIA ALVES
RABELO. Processo: nº: 04017-00011589/2023-20. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: BRASAL PARTICIPAÇÕES S.A. Processo: nº: 04017-00015591/2023-78.
(AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: MICHELE FERREIRA DO NASCIMENTO.
Processo: nº: 04017-00024389/2023-37. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrente: PATRICIA SILVA REGO. Processo: nº: 04017-00026346/2023-96.
(AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: VISUAL GESSO COMERCIO DE SERVIÇOS
LTDA. Processo: nº: 04017-00020578/2023-31. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente:
MARIA APARECIDA DUARTE. Processo: nº: 04017-00013506/2023-37. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrente: FRANCISCA MENEZES CUNHA PICHETTI. Processo:
nº: 04017-00027093/2023-78. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: GHS
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI. Processo: nº: 04017-
00018230/2023-83. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL CEDRO. Processo: nº: 04017-00024130/2023-96. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrente: AOS CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI. Processo: nº: 04017-00021963/2023-03. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Processo: nº: 04017-
00023665/2020-05. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: LUANA GOMES
RUFINO. Processo: nº: 04017-00026939/2023-52. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: WAGNER NATAL BATISTA. Processo: nº: 04017-00003154/2019-25.
(AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: SEBASTIÃO NUNES BORGES. Processo: nº:
00361-00019449/2018-06. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: PAULO FROSSARD
PORTILHO. Processo: nº: 04017-00033665/2022-77. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: CONTROLLER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. Processo:
nº: 04017-00018969/2023-95. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: CONDOMÍNIO
DO BLOCO H DA QI 10 DO SRIA GUARA I. Processo: nº: 04017-00028680/2023-84.
(AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: EDNA MARIA CAMELO DA SILVA. Processo:
nº: 04017-00009739/2022-54. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrente: PEDRO
HENRIQUE REIS CORREA. Processo: nº: 04017-00017585/2023-55. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Relatora: JANAÍNA DA SILVA VIEIRA. Recorrente: CONDOMÍNIO
PARANOÁ PARQUE. Processo: nº: 04017-00001074/2021-50.

(AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO
D SHCGN 714. Processo: nº: 04017-00030326/2021-58. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrente: LEONARDO RODRIGUES CAVALCANTE. Processo:
nº: 04017-00004557/2019-91. (AUTO DE EMBARGO). Recorrente: GHS
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI. Processo: nº: 04017-00013181/2022-
10. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: MARCIO SOUZA DE
JESUS. Processo: nº: 04017-00027559/2023-35. (AUTO DE EMBARGO). Relator:
MAURO JÚNIOR PIRES DO NASCIMENTO. Recorrente: TATIANA TAVARES
FERREIRA (TAPIOCA DA TATI). Processo: nº: 04017-00018544/2023-86. (AUTO DE
INTERDIÇÃO). Recorrente: IVONE BEZERRA DAS CHAGAS. Processo: nº: 04017-
00009168/2023-39. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrente: CONSTRUTORA BRITO
REFORMAS PREDIAIS. Processo: nº: 04017-00018462/2023-31. (AUTO DE
INTERDIÇÃO). Recorrente: BEN-HUR DE ALMEIDA PEREIRA. Processo: nº: 04017-
00004011/2023-17. (AUTO DE EMBARGO). Recorrente: MARIA THEREZA NEVES
DA SILVA. Processo: nº: 0361-006059/2017. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Relator: SAULO MALCHER ÁVILA. Recorrente: JOAQUIM DO
CARMO NEVES. Processo: nº: 04017-00000819/2020-82. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrente: AUTO POSTO CINCO ESTRELAS LTDA. Processo: nº:
04017-00006725/2019-83. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente:
GETÚLIO MARQUES SOUSA. Processo: nº: 00361-00022457/2018-21. (INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrente: LUCIMAR SANTANA OLIVEIRA JORGE. Processo:
nº: 04017-00017938/2023-17. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente:
SEVEN COMUNICAÇÃO VISUAL. Processo: nº: 04017-00000328/2024-65. (AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: ARISTON FERREIRA CAMPOS.
Processo: nº: 04017-00032782/2023-02. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS RÊGO CARVALHO. Processo: nº: 04017-
00026290/2023-70. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: GRUPO
FARTURA DE HORTIFRUTI S.A.. Processo: nº: 04017-00034715/2023-14. (AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA
CHÁCARA 22 (RES. VEREDAS PARK). Processo: nº: 04017-00023468/2023-21.
(AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: ADAILTO CARREIRO
COSTA. Processo: nº: 04017-00033553/2023-05. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Relator: ELDINO DIAS FURTADO. Recorrente: GILMA LIMA DO
NASCIMENTO. Processo: nº: 0361-005960/2017. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrente: INSTITUTO BÍBLICO BETEL BRASILEIRO. Processo:
nº: 0361-008474/2016. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrente: CONDOMÍNIO DO
BLOCO V DA SQS 407. Processo: nº: 0450-001282/2012. (AUTO DE INFRAÇÃO).
Recorrente: EDIVALDO GOMES DA SILVA. Processo: nº: 0452-001162/2013. (AUTO
DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente: JOSÉ REGIS MARQUES. Processo:
nº: 0361-005812/2017. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrente:
MÁRCIO BARBOSA LUCIANO. Processo: nº: 0361-002173/2017. (AUTO DE
INFRAÇÃO). Recorrente: CLEUDIMAR PEREIRA SARDINHA. Processo: nº: 0453-
002123/2013. (AUTO DE INFRAÇÃO).

MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA
Presidente/ JAR-DF LEGAL

RETIFICAÇÃO
Na Resolução n° 46, de 09 de dezembro de 2020, publicada no DODF n° 233, de 11 de
dezembro de 2020, página 32 a 35, na Ata da sessão ordinária de julgamento
presencial, 1º Câmara, Recorrente: CLEIDE MESSIAS BARRETO. Processo: nº
04017-00008032/2020-69. (AUTO DE INFRAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
DAR PROVIMENTO, ONDE SE LÊ: "...DAR PROVIMENTO...", LEIA-SE:
"...NEGAR PROVIMENTO...".

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA Nº 47, DE 17 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o Regimento Interno do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o parágrafo único, do artigo 105, incisos III e V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio – OBSERV.

Art. 2º O Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio, criado pelo Decreto nº
45.174, de 21 de novembro de 2023, é órgão colegiado de natureza inovadora, consultiva e
deliberativa, coordenado pela Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
Art. 3º O Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio tem por finalidade propor
e fomentar informações e conhecimento, em âmbito distrital, voltado à eliminação da
violência e da discriminação, à promoção e defesa dos direitos das mulheres, à igualdade de
oportunidades e direitos com vistas ao exercício pleno de sua participação e protagonismo no
desenvolvimento econômico, social, político e cultural do Distrito Federal.
Parágrafo único. Para fins deste regimento, entende-se como mulher todas as nuances do
gênero feminino considerando-as em toda a sua diversidade e abrangendo as especificidades
de cada uma destas.
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Art.4º O Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio tem como objetivos:
I - implementar a Lei nº 6.292, de 23 de abril de 2019, que institui a Política Distrital para o
Sistema Integrado de Informações de Violência Contra a Mulher - Observa Mulher-DF;
II - inovar em busca da melhoria contínua e da coordenação das pautas relacionadas à mulher
no Distrito Federal;
III - ser referência de informação e conhecimento sobre a mulher no âmbito do Distrito
Federal;
IV - ampliar o debate e contribuir para estudos e ações voltados à população feminina;
V - formular e avaliar as políticas públicas para as mulheres;
VI - padronizar a coleta, análise e divulgação dos dados e informações atinentes ao
cumprimento de suas finalidades e objetivos, em especial como disposto no Decreto nº
45.174, de 21 de novembro de 2023.
Art. 5º Ao Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio compete:
I - cumprir o disposto no regimento interno da Secretaria de Estado da Mulher;
II - criar meios de acesso e tratamento rápidos e inovadores às informações;
III - fomentar conhecimento e publicar dados que revelem a situação e a evolução da violência
contra a mulher no Distrito Federal;
IV - emitir pareceres, elaborar estudos e projetos, participar de debates e acompanhar
atividades parlamentares no que se refere aos assuntos atinentes ao Observatório de Violência
Contra a Mulher e Feminicídio;
V - promover boas práticas de gestão do conhecimento, da inovação e de indicadores;
VI - identificar e implementar técnicas, pesquisas, debates e abordagens avançadas de gestão
do conhecimento;
VII - desenvolver e manter ferramentas e meios adequados ao cumprimento de seus objetivos;
VIII - propor ações e iniciativas fundamentadas nos estudos e achados do Observatório de
Violência Contra a Mulher e Feminicídio.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Da Estrutura

Art. 6º Para a consecução de seus objetivos, o Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio terá a seguinte estrutura:
I - Coordenação;
II - Secretaria Executiva;
III - Comitê Gestor;
IV - Comissões Técnicas.
Art. 7º O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do Observatório de
Violência Contra a Mulher e Feminicídio será prestado pela Secretaria de Estado da Mulher
do Distrito Federal, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos e entidades públicas ou
privadas.

Seção II
Da Coordenação

Art. 8º A Coordenação do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio será
exercida pela Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal.
Art. 9º Compete à Coordenação o direcionamento, acompanhamento, divulgação e articulação
institucional do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio.
§ 1º Compete à Coordenação aprovar o Planejamento Estratégico (PE) do Observatório de
Violência Contra a Mulher e Feminicídio, e submetê-lo à apreciação do Comitê Gestor, para
eventuais ajustes.
§ 2º A expedição de documentos oficiais aos membros do Comitê Gestor do Observatório de
Violência Contra a Mulher e Feminicídio será realizada pelo Gabinete da Secretária de Estado
da Mulher ou pelo(a) Secretário(a) Executivo(a), quando delegado.
§ 3º As decisões envolvendo informações sigilosas do Governo do Distrito Federal serão
tomadas pela Coordenação, que as informará aos demais integrantes do Observatório de
Violência Contra a Mulher e Feminicídio.
Art. 10. A Coordenação poderá ser exercida pelo substituto legal da titular da Secretaria de
Estado da Mulher, em caso de afastamentos ou impedimentos.
§ 1º Nas situações em que o substituto estiver impedido temporariamente, a função de
Coordenação será exercida pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) do Observatório de Violência
Contra a Mulher e Feminicídio.
§ 2º Nos casos de afastamentos permanentes, o respectivo substituto(a) assumirá a função em
vacância até o devido preenchimento.

Seção III
Da Secretaria Executiva

Art. 11. A Secretaria Executiva do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio
será exercida pelo(a) Secretário(a) Executivo(a).
Parágrafo único. A implementação e execução das diretrizes da Coordenação serão realizadas
pela Secretaria Executiva.
Art. 12. Compete à Secretaria Executiva a organização geral do Observatório de Violência
Contra a Mulher e Feminicídio o acompanhamento de estudos, pesquisas e inovações,
atividades parlamentares, e boas práticas nacional e internacionalmente, a elaboração e
acompanhamento de planos de trabalho, projetos, estudos, pesquisas, cronogramas, agendas,
reuniões e eventos, dentre outras atividades que lhes forem atribuídas, com o apoio do
Gabinete da Secretaria de Estado da Mulher.
Parágrafo único. A pesquisa, desenvolvimento e definição de critérios técnicos,
parâmetros, métodos, metodologias, processos, ferramentas, e demais instrumentos,
ferramentas e meios de trabalho no âmbito do Observatório de Violência Contra a
Mulher e Feminicídio, serão realizados pela Secretaria Executiva, com a anuência do
Gabinete da Secretaria de Estado da Mulher.

Art. 13. São atribuições da Secretaria Executiva:
I - assessorar a Coordenação no cumprimento deste regimento e representá-la, quando
delegado;
II - convocar e presidir as reuniões do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio, quando solicitado;
III - convocar os membros do Comitê Gestor para reuniões ordinárias e extraordinárias,
quando delegado;
IV - relatar as deliberações da Coordenação, quando necessário;
V - designar relatores, convidados e estabelecer parcerias visando agilizar o trabalho da
apreciação dos assuntos do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio;
VI - exercer o direito de voto, inclusive o de qualidade, sempre que houver empate,
quando estiver presidindo a reunião;
VII - zelar pelo bom funcionamento do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio e pela realização de seus objetivos;
VIII - publicar as atas do Comitê Gestor do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio;
IX - receber, reunir e encaminhar os dados oficiais para publicação no Portal do
Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio;
X - executar outras atividades que lhe forem atribuídas.

Seção IV
Do Comitê Gestor

Art. 14. O Comitê Gestor tem sua composição estabelecida em ato específico do
Governador do Distrito Federal.
Art. 15. As reuniões do Comitê Gestor serão presididas pela Secretária de Estado da
Mulher, ou pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) do Observatório quando delegado.
Art. 16. Nos impedimentos de qualquer membro do Comitê Gestor deverá comparecer o
respectivo suplente, com plenos direitos e deveres.
§ 1º Os membros do Comitê Gestor poderão ser substituídos a qualquer tempo, a critério
do órgão por ele representado ou a pedido do Observatório de Violência Contra a Mulher
e Feminicídio, sem que tal substituição configure extinção dos trabalhos em andamento.
§ 2º Nos casos de substituição, quem assumir cumprirá as atividades devidas, inclusive as
iniciadas pelo representante anterior.
Art. 17. O Comitê Gestor reunir-se-á regularmente com a presença da maioria absoluta
de seus integrantes em primeira convocação e, em caso de segunda convocação, com a
presença da maioria simples.
Parágrafo único. As reuniões ordinárias realizar-se-ão de acordo com calendário
previamente definido, e as convocações serão efetivadas por meio de processo gerado no
Sistema SEI.
Art. 18. O Comitê Gestor poderá ser convocado extraordinariamente pela Coordenação e
pela Secretaria Executiva, ou por um terço dos membros do Comitê Gestor em exercício
por meio de correio eletrônico endereçado à Secretaria Executiva.
Art. 19. As reuniões obedecerão à seguinte Ordem do Dia:
I - abertura dos trabalhos;
II - assinatura de lista de presença;
III - leitura do expediente e da Pauta;
IV - aprovação da ata da reunião anterior;
V - comunicados;
VI - arrazoados pertinentes à tomada das decisões (quando houver);
VII - discussões sobre temos propostos pela Coordenação, Secretaria Executiva e Comitê
Gestor;
VIII - votação;
IX - assuntos diversos; e
X - encerramento.
§ 1º Não será objeto de discussão ou votação matéria que não conste na Pauta, salvo
decisão da maioria simples, que deverá se dar no momento da leitura do expediente e da
Pauta do dia.
§ 2º As sugestões de matérias a serem incluídas na Pauta deverão ser encaminhadas à
Secretaria Executiva até quinze dias posteriores à realização da última reunião, com as
devidas justificativas e instruções técnicas quando necessárias à compreensão do assunto
proposto.
§ 3º A Ata da Reunião será enviada para assinatura dos membros participantes com
direito a voto em até 10 dias após a realização da referida reunião.
§ 4º Os participantes terão até 10 dias após o recebimento da Ata para manifestação e
aprovação, por meio de processo específico criado no Sistema SEI.
§ 5º Em caso de pedidos de ajustes à Ata, o pedido deve ser encaminhado por meio de
processo específico criado no Sistema SEI no mesmo prazo, de até 10 dias após o
recebimento da Ata, contendo os motivos do ajuste acompanhados, obrigatoriamente, da
sugestão de texto na forma final a ser incluída.
§ 6º As reuniões terão o tempo de duração máxima de 4 horas, com prioridade para
comunicados, discussão e deliberação sobre assuntos em pauta.
§ 7º Cada voto será sucedido de breve justificativa com duração de no máximo 3 (três)
minutos para cada voto.
Art. 20. A critério da Coordenação e da Secretaria Executiva, convidados poderão
participar das reuniões, trabalhos e debates, sem direito a voto ou deliberação.
Art. 21. O processo deliberativo da reunião deverá ser suspenso, a qualquer tempo, se
solicitada a verificação de quórum e não houver mais maioria simples dos integrantes do
Comitê Gestor.
Parágrafo único. O mandatário titular do órgão representado no Observatório de Violência
Contra a Mulher e Feminicídio será informado nos casos em que o respectivo membro
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titular prejudicar o andamento dos trabalhos ou se ausentar durante a reunião
motivando a quebra da maioria simples ou a interrupção dos trabalhos.
Art. 22. Cada membro titular do Comitê Gestor terá direito a um voto.
Art. 23. Em caso de empate nas decisões, a Coordenação e o Secretário Executivo,
este último quando delegado, exercerão o direito ao voto de qualidade.
Art. 24. A substituição de um membro do Comitê Gestor somente poderá ser feita
pelo suplente formalmente indicado pelo dirigente máximo do órgão representado
junto ao Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio.
Art. 25. Do expediente de convocação deverão constar, obrigatoriamente:
I - Pauta da reunião;
II - ata da reunião anterior, em anexo;
III - relação de instituições e/ou pessoas convidadas com respectivo assunto a ser
tratado, caso houver;
IV - documentos e informações de apoio, caso houver, em anexo.
Art. 26. As reuniões extraordinárias serão comunicadas por meio eletrônico (e-mail
ou WhatsApp) com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e as de caráter
emergencial com 3 (três) dias de antecedência.
§ 1º As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente das matérias objeto de sua
convocação, exceto aquelas convocadas em caráter de emergência.
§ 2º Os requerimentos de emergência deverão ser aprovados por um terço dos
membros integrantes do Comitê Gestor presentes à reunião.
Art. 27. As atas deverão ser redigidas pela Secretaria Executiva de forma a retratar
as discussões e as decisões tomadas pelo Comitê Gestor, e encaminhadas para
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
Art. 28. As matérias a serem submetidas à apreciação do Comitê Gestor deverão ser
encaminhadas à Secretaria Executiva por meio eletrônico, que deverá receber as
propostas e definir a pauta da próxima reunião mediante aprovação da Coordenação.
Art. 29. O Comitê Gestor poderá apreciar matéria não constante da Pauta mediante
requerimento de regime de urgência.
§ 1º O requerimento de urgência deverá ser subscrito por no mínimo um quarto dos
membros do Comitê Gestor e encaminhado à Secretaria Executiva com no mínimo 5
(cinco) dias úteis de antecedência em relação ao dia da reunião, a qual, no prazo de 3
(três) dias úteis providenciará a distribuição aos membros do Comitê Gestor.
§ 2º Excepcionalmente, o Comitê Gestor poderá dispensar o prazo estabelecido no
parágrafo anterior desde que o requerimento de urgência seja subscrito por, no
mínimo, um terço dos membros do Comitê Gestor.
§ 3º O requerimento de urgência também poderá ser acolhido, a critério do Comitê
Gestor, por maioria simples.
§ 4º A matéria cujo regime de urgência tenha sido aprovado deverá ser incluída,
obrigatoriamente, na pauta da sessão subsequente, seja ordinária ou extraordinária,
observados os prazos regimentais.
Art. 30. O Comitê Gestor deverá disponibilizar trimestralmente dados estatísticos e
informações atualizadas, e, pelo menos anualmente, pesquisas e estudos qualitativos
e relativos à mulher, cada qual segundo sua área de atuação.
§ 1º Tais informações devem ser fornecidas de modo a satisfazer os requisitos
técnicos para publicação envolvendo o formato dos dados, bem como satisfazer os
normativos do Observatório de Violência Contra a Mulher e Feminicídio, de modo a
garantir o pleno cumprimento de suas finalidades.
§ 2º O Comitê Gestor deverá avaliar e propor à Secretaria Executiva, anualmente e
sempre que necessário, melhorias e publicação de novos dados, informações e
estudos no portal mediante preenchimento de formulário que será fornecido, a
pedido destes, pela Secretaria Executiva.
Art. 31. O Comitê Gestor deverá cooperar com todas as atividades do Observatório
de Violência Contra a Mulher e Feminicídio, fornecendo apoio e recursos
necessários.
Art. 32. Os membros do Comitê Gestor poderão representar o Observatório de
Violência Contra a Mulher e Feminicídio em reuniões, eventos e atividades, quando
delegado pela Coordenação ou Secretaria Executiva.
Art. 33. O Comitê Gestor poderá se reunir ordinariamente uma vez por mês, sendo
presencialmente pelo menos a cada três meses.
Art. 34. Em casos omissos, discordância ou dúvidas, caberá à Coordenação deliberar
sobre o tema.

Seção V
Das Comissões Técnicas

Art. 35. Cada Comissão Técnica será composta de, no mínimo, 2 (dois) membros
indicados pela Secretaria Executiva, devendo ser selecionados dentre os membros
titulares e suplentes do Comitê Gestor, e, podendo haver outros convidados
conforme a necessidade dos trabalhos, todos mediante aprovação da Coordenação.
§ 1º Cada Comissão terá um relator.
§ 2º O relator submeterá os trabalhos da Comissão à apreciação da Secretaria
Executiva para os devidos encaminhamentos.
§ 3º As Comissões Técnicas manterão seus documentos de trabalho na forma de
arquivos abertos e editáveis, na nuvem, permitindo seu acesso e acompanhamento a
qualquer tempo por parte da Coordenação e da Secretaria Executiva.
§ 4º O resultado do trabalho das Comissões Técnicas deverá assumir a forma de
relatório, parecer, projeto ou outras adequadas ao teor dos trabalhos.
§ 5º Documentos de apoio às reuniões ordinárias e extraordinárias, deverão ser
remetidos à Secretaria Executiva com link de acesso aos documentos na nuvem,
observados os prazos regimentais.

§ 6º Qualquer membro do Comitê Gestor poderá participar, com direito a voz, das
reuniões das Comissões Técnicas se for de seu interesse, ainda que de determinada
Comissão não seja integrante.

§ 7º Os membros das Comissões Técnicas poderão ser substituídos quando suas
funções não forem desempenhadas a contento, a qualquer tempo, a critério da
Coordenação ou da Secretária Executiva.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA OBSERVA-MULHER/DF

Art. 36. As diretrizes e objetivos da Política Distrital para o Sistema Integrado de
Informações de Violência Contra a Mulher - Observa Mulher-DF, conforme a Lei nº
6.292, de 23 de abril de 2019, e modificações ou substituições que dela venham a
decorrer, serão tratadas no âmbito das atividades do Observatório de Violência Contra
a Mulher e Feminicídio.

Parágrafo único. Outras leis correlatas deverão ser analisadas e incorporadas como
diretrizes e planos de ação do Observatório de Violência Contra a Mulher e
Feminicídio, caso necessário.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. O presente regimento poderá ser modificado ou alterado a qualquer tempo, por
proposição da Coordenação ou do Comitê Gestor, e aprovado pela maioria absoluta
dos membros do Comitê Gestor.
Art. 38. As manifestações por parte dos membros do Comitê Gestor do Observatório
de Violência Contra a Mulher e Feminicídio sobre assuntos não deliberados ou
contrários às decisões, devem ser encaminhadas por e-mail, em primeira mão, com a
ressalva de serem opiniões particulares.
Art. 39. Os casos omissos deste Regimento serão resolvidos pela Coordenação.
Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando revogadas as
disposições em contrário.

GISELLE FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 49, DE 19 DE ABRIL DE 2024
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o o artigo 15,
inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social
da FAPDF, e com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXIII, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 44.969, de 19 de setembro de 2023, que em
seu art. 6º parágrafo único, prevê a possibilidade de prorrogação do prazo para conclusão
das atividades do Grupo de Trabalho por igual período, por meio de ato do Diretor -
Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo inicialmente fixado para
conclusão das atividades do Grupo de Trabalho, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para conclusão do
Grupo de Trabalho designada pela Instrução nº 37 de 16 de outubro de 2023, no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF, número 194, página 50 e 51 de 17/10/2023.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Altera a redação da Ordem de Serviço nº 04, de 17 de janeiro de 2024, que estabelece
orientações para a gestão de termos de colaboração e de termos de fomento celebrados entre
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal e Organizações da
Sociedade Civil.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, Substituto, no uso das competências previstas nos incisos III e IV, do art. 96,
da Portaria nº 610, de 20 de setembro de 2023, da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal (Seplad), considerando a delegação de
competências conferida pelo art. 2º, inciso III, da Portaria nº 3 - Sedes, de 22 de fevereiro
de 2024, resolve:
Art. 1º Alterar a redação da Ordem de Serviço nº 04, de 17 de janeiro de 2024, que
estabelece orientações para a gestão de termos de colaboração e de termos de fomento
celebrados entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal e
Organizações da Sociedade Civil.
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